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PROIETO DE pECRETO LEGTSLATIVO Nq 29612021

DISPOE SOBRE: CONCEDE TITULO DE CIDADAO MONTEAZULENSE.

RODRIGO FERNANDO ARRUDA, Vereador da Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas, apresenta o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

ARTIGO 1e - Fica concedido a llmo. Senhor RODOLFO
WITZIG GUTTILLA. o Título de Cidadão Monteazulense. pelos relevantes
serviços prestados à população deste Município e Comarca de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO 2q - A outorga do Título será efetuada em Sessão

Solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3e - Os recursos para cobertura das despesas
decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por
conta de dotações orçamenúrias próprias, já consignadas no vigente
orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4e - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 16 de dezembro de 2021.

R FERNANDOARRUDA
Vereador
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Nome: Rodolfo Wítrig Guttilla
Data de nascimento: 14 de janeiro de 1962.
Naturalidade: São Paulo/SP
Nacionalidade: Brasileiro
Nome do pai: Archimedes Geraldo Guttilla.
Nome da mãe: Ruth Hortência Witzig Guttilla.
RG: 8.363.707
CPF: 11 1.239.498-24
Escolaridade: Bacharel em Comunicação Social, com especialização em jornalismo;
bacharel em Ciências Sociais, com Pós-Graduação e Mestrado em Antropologia.
Proflssão: Empresário da agroindústria; Escritor e Pesquisador; e Consultor de
negócios sustentáveis.
Endereço: Rua Alberto Faria, 1696, Alto de Pinheiros, São Paulo/SP.

. Em meados dos anos 1980, pesquisou e redigiu monogrâfia sobre manifestações
do catolicismo popular em propriedades rurais do município de Monte Azul Paulista;

. A partir dos anos 1990, divulgou a cidade, sua cultura e seu patrimônio imaterial,
por meio de poemas em livros, publicados por editoras de mercado;

. Atuou como consultor pró-bono para aperfeiçoamento de processos de gestão e de
governança do município; e, por fim,

. Recebendo propriedades de sua família, que há mais de cem anos se instalaram e
contribuíram para o desenvolvimento da cidade, atua, há quase trinta anos, como
empresário no setor da agroindústria, gerando oportunidades de trabalho e renda
para dezenas de cidadãos monteazulenses.

Nome dos filhos: Arthur Gomide Witzig Guttilla, Frederico Gomide Witzig Guttilla e
Carmen Gomide Witzig Guttilla. Neta: Chiara Junqueira Guttilla.

Nome do cônjuge: Carmen Cecília Junqueira Gomide.

Telefones: (1 1) 99310-7900 e (11) 3022-6815

Monte Azul Paulísta/SP, 17 de dezembro de 2021 .

Rodolfo Witzig Guttilla



REOUERIIVIENTO

Nós, vereadores da Câmara Municipal de Monie Azul Paulista, vimos por meio
deste REQUERER que sêjam remetidos com uÍgência paÊ epreciaçâo das

formalidades regimentais, atendendo clamor, para colocar em votação na próxima

sessão ordinária, ou seja, 20 de Dezembro de 2021 às 18:00 os títulos de cidadão
Monte Azulenses apresentados até a data de 16 de Dezembro de 2021 às 14:30.

Sem mais para o momento, contando com a compreensão da Presidência no

tocante à este Requerimento, infra-assinamos,

Monte Azul Paulista - SP, 16 de dezembro de 2021 .
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Telefone / fax: (171 3361-1254 e (17) 3361-3477
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Monte Azul Paulista, 16 de Dezembro de 2021 .

MARDQUEU SILVIO FRANçA FILHO, vereador
e Presidente da Câmara Ii/unicipal de Monte Azul Paulista, vem
cordialmente, com muito respeito, DEFERIR o requerímento de n.1787
protocolizado em 16 de Dezembro de 2021 referente a apreciação com
urgência das formalidades,regimentais, atendendo clamor, para colocar
em votação na próxima sessão ordinária, ou seja, 20 de Dezembro de
2021 às 18:00 os títulos de cidadão Monte Azulenses apresentados até a
data de 16 de Dezembro de 2021 às 14:30.

Aproveitando a oportunidade, remeto a Vossa
Senhoria os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

MARDQUEU SILVIO

FRANCA
FILHO:04570934803

Assinado de forma digital
por MARDQUEU SILVIO

FRANCA FILHO:04570934803
Dados: 2021."12.1 6 I 5:08:1 3
-03'00'

MARDQUEU SILVIO FRANçA FILHO
Presidente da Câmara Municipal

Aos cuidados da Secretaria da Câmara Municipal
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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES
CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO;

EDUCÀôÃô, §ÀÍoe É assiSrÊrucÁ socrru; e
FINANÇAS E ORCAMENTO.

REFERENTE: Projeto de Decreto Legislativo n' 296 de í6 de dezembro de 2021.

Concede Título de Cidadão Monteazulense ao llmo. Sr. Rodolfo Witzig Guttilla pelos
relevantes serviços prestados à população de Monte Azul Paulista.

DECISÃO DAS COM]SSÕES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Educação, Saúde e Assistência
Social, e Finanças e Orçamento após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de
Decreto Legislativo n" 296 de 16 de dezembro de 2021, que "Concede Título de
Cidadão Monteazulense ao llmo. Sr. Rodolfo Witrig Guttilla pelos relevantes
serviços prestados à população de Monte Azul Paulista", em reunião de seus
membros, analisando suas disposições, nada encontraram que ferissem as normas
constitucionais, legais ou jurídicas e decidiram emitir PAREGER FAVORÁVEL, pois o
referido Projeto está revestido das formalidades legais, esperamos merecer o apoio dos
demais pares desta Casa de Leis.

E o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 16 de dezembro de 2Q21
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CONCEDE TíTULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE.

MARDQUEU SILVIO FRANcA FILHO Presidente da Câmara Municipal
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas, FAZ SABER, a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo APROVOU e eu PROMULGO o
seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

GUTTILLA , o Título de Cidadão Monteazulense, pelos relevantes
serviços prestados à população deste Município e Comarca de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO 20 - A outorga do Título será efetuada em Sessão Solene,
especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 40 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.

Monte Azul Paulista, 2'l de dezembro de 2021.

,//

SILVI ÇA F|LHOFM
Presidente da Câmara Municipal

DECRETO LEGISLATIVO NO 29612021

ARTIGO ío - Fica concedido a llmo. Senhor RODOLFO WITZIG

ARTIGO 30 - Os recursos para cobertura das despesas
decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no vigente
orçamento, suplementadas se necessário.
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CONCEDE TITULO DE CIDADAO MONTEAZULENSE.

MARDQUEU SILVIO FRANCA FILHO, Presidente da Câmara Municr pal
de Monte Azul Paulista. Estado de São Paulo. usando das atribuições
que íhe são conferidas, FAZ SABER. a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Estado de São Paulo APROVOU e eu PROMULGO o
seguinte DECRETO LEGISLATIVO

ARTIGO 1o - Fica concedrdo a llmo Senhor RODOLFO WITZIG
CUfftLUa. o fítulo de Cidadão Monteazulense. pelos relevantes
serviÇos prestados à população deste Município e Comarca de Monte
Azul Paulista. Estado de São Paulo.

ARTIGO 20 - A outorga do Título será efetuada em Sessão Solene.
especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 30 - Os recursos gata cobertura das despesas
decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo. correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no vigente
orçamento. suplementadas se necessário

ARTIGO 40 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicaÇão. revogadas as disposições em contrário

Monte Azul Paulista. 2'1 de dezembrc de 2021

MAROdÚEU SILV]O FRANÇA FILHO
Presidente da Câmara Municipal

DECRETO LEGISLATIVO NO 296/2021
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